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DECRETO N.° 29.709, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1989 
Fixa a frota de veículos da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, da Secre­
taria de Agricultura e Abastecimento 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, 

Decreta: • 

Ar t igo 1. ° — A frota de veículos da A d m i n i s t r a ç ã o Supe­
rior da Secretaria e da Sede, da Secretaria de Agr icu l tu ra e 
Abastecimento, fica f ixada nas seguintes quantidades: 

GRUPO-A" 
GRUPO "B" 
GRUPO "S-1" 

-2 (dois) veículos; 
—1 (um) veículo; 
- 35 (trinta e cinco) veículos; 

GRUP0"S-2" - 14(catorze)veículos; 
GRUP0"W" -3(três)veículos; 

—14 (catorze) veículos. GRUPO "S-4" 
Art igo 2° — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data de 

sua pub l i cação , f icando revogado o Decreto n . ° 26.459, de 15 
de fevereiro de 1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Walter Lazzarini Filho, 

Secretár io de Agr i cu l tu ra e Abastecimento 
Roberto Valle Rollemherg, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 27 de 

fevereiro de 1989. 

DECRETO N.° 29,710, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1989 
Fixa a frota de veículos da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, da Secre­
taria dá Administração 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1. ° — A frota de veículos da A d m i n i s t r a ç ã o Supe­
rior da Secretaria e da Sede, da Secretaria da A d m i n i s t r a ç ã o , 
fica fixada nas seguintes quantidades: 

GRUP0"A" -2 (dois) veículos; 
GRUP0"B" -2 (dois) veículos; 
GRUP0"S-1" -6(seis)veículos; 
GRUP0"&-2" -3(três)veículos; 

Ar t igo 2 . ° — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data de 
sua pub l i c ação , f icando revogado o Decreto n . ° 26.464, de 16 
de dezembro de 1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 

Alberto Goldman, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 
Roberto Valle Rollemberg, Sec re tá t io do Governo 
Publ icado n a Secretaria de Estado d o Gove rno , aos 27 de 

fevereiro de 1989. 

DECRETO N.° 29.711, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1989 
Fixa a frota de veículos da Procuradoria 
Geral do Estado, da Secretaria da Justiça 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais. 

Decreta: 

Ar t igo 1. ° ^- A frota de ve ícu los da Procuradoria Gera l 

do Estado, da Secretaria da Jus t iça , fica fixada nas seguintes 
quantidades: 

GRUP0"A" -1 (um) veiculo; 
GRUP0"S-1" -86(oitentaeseis)veículos; 
GRUP0"S-2" -24(vinteequatro)veículos; 
GRUP0"S-4" -2(dois)veículos. 

Art igo 2 . ° — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data de 
sua pub l i c ação , f icando revogado o Decreto n . ° 25.004, de 16 
de abri l de 1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 d% fevereiro de 1989. 
, O R E S T E S Q U É R C I A 

Mário Sérgio Duarte Garcia, Secre tár io da Just iça 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 27 de 

fevereiro de 1989. 

DECRETO N.° 29.712, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria da Ha­
bitação e Desenvolvimento Urbano, para 

^ Subscrição de Ações da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ 

O R E S T E S ' Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e de conformidade 

com o que d i s p õ e o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 6.247, de 13 de de­
zembro de 1988; 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — Fica aberto u m c r é d i t o de N C z $ 

96.000.000,00 (Noventa e seis m i l h õ e s de cruzados novos) su­
plementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria da H a b i t a ç ã o e Desen­
volvimento Urbano , observando-se as classificações Institucio­
nal, E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , conforme as Tabe­
las em anexo. 

Ar t igo 2." — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do anti­
go 43, da Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 . ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade c o m a Tabela 2, deste decreto. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 1989-
O R E S T E S Q U É R C I A 
José Machado de Campos Filho, Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de E c o n o m i a e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 27 de 

fevereiro de 1989. 

TABELA 1 ' NCzt 
SuplementaçSo 
25 Secret. da Habitação e Desenv. Urbano 
25.40 Entidades Supervisionadas 
4.2.6.0 Const. ou Aumento Cap. Emp. Comerc. ou Finan.... 96.000.000,00 

Subtotal 96.000.000,00 
TOTAL 96.000.000,00 

Projetos Corrente Capital Total 
Subscrição de Ações — Transp. Troleibus 
16.59.035.7.144... 25.700.000,00 25.700.000,00 
Subscrição de Ações — Metrô 
16.59.035.7.274 70.300.000,00 70.300.000,00 

TOTAIS 96.000.000,00 96.000.000,00 

TABELA 2 NCzt 
Suplementaçâo 
25 Secret. da Habitação e Desenv. Urbano 

> Administração Indireta 
25.93 Cia. do Metropolitano de São Paulo — Metrô 

TOTAL.. ; 96.000.000,00 
1.* Quota 96.000.000,00 

DECRETO N.° 29.691, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1989 
Dispõe sobre transferência de 
funções-atividades 

Retif icação do D . O . de 21-2-89 
Ar t igo 2. ° — F i cam os.. . 

onde se lê : Instituto de M e d i c i n a Social e C r i m i n o l ó g i c a 
de . . . 

leia-se: Instituto de M e d i c i n a Social e de C r i m i n o l o g i a 
de . . . 

Ar t igo 3 . ° — A s despesas decorrentes 
onde se lê : Instituto de M e d i c i n a Social e C r i m i n o l ó g i c a de . 
leia-se: Instituto de M e d i c i n a Social e de C r i m i n o l o g i a 

de 

Anexo 
A que se refere o artigo 1.° do Decreto n . ° 29.691, de 20 

de fevereiro de 1989 
F u n ç ã o - a t i v i d a d e — F a i x a / P a d r ã o — E V — S Q F — O c u ­

pante — R . G . — D o Para 
onde se lê : Assistente T é c n i c o de ireça o I 16 C C SQF-II Ro­

sa Ferraz C o n t e . . . 
leia-se: Assistente T é c n i c o de Di reção I 16 C C SQF-II 

Rosa Ferraz C o n t e . . . 
onde se lê : Assistente T é c n i c o de D i r e ç ã o II 18 C C SQF-II 

Ri ta de Cássia Ore i ra de T o l e d o . . . 
leia-se: Assistente Técn ico de D i r e ç ã o II 18 C C SQF-II 

R i t a de Cássia More i ra de To ledo 
onde se lê : Procurador de A u t a r q u i a II S Q F II K i m i k o 

Sai t . . . 
leia-se: Procurador de A u t a r q u i a II SQF-II K i m i k o Sai-

to . . . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 
Roberto Rollemberg 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Extrato de Contrato 

Expediente — Processo G G 0398/89. 
Estado de São Paulo — Secretaria do Governo. 
Contratada — C.B.P. — Companhia Brasileira de Publicidade. 
Objeto — prestação de serviços técnicos especializados de pesquisa, 
planejamento, criação, produção e veiculação de divulgações publici­
tárias. 

Valor — NCz$ 1.350.000,00. 
Verba — Elemento 3132-99 da Unidade de Despesas de Gabinete do 
Secretário. 
Vigência — A partir da data de sua assinatura até 30 de abril de 1989. 
Assinatura — Em 15 de fevereiro de 1989. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. 
Julgamento de Licitação 
Processo —SC 0410. . 
Licitação — Coleta 14/89. 
Objeto — Item 1 — Papel para Fotocomposição HN, sensível a 

laser, formato 8,5" x 150 pés. 
Item 2 — Papel para Fotocomposição HN, sensível a laser, for­

mato 11" x 150 pés. 
Item 3 — Papel para Fotocomposição HN, sensível a laser, for­

mato 13 5/16" x 150 pés. 

A Comissão de Julgamento de Licitações — CJL, após análise das 
propostas apresentadas e com base no que dispõe o subitem 6-1 das 
Condições Específicas, adjudica o objeto da Coleta 14/89, observado 
o critério de menor preço, em partes a saber: Itens 1 e 2 à proponente 
Pec Comi. Máquinas Mats. Off-Set Ltda., e o Item 3 à proponente 
Microservice Microfilm Repres. Técn. Ltda. 

Economia e Planejamento 
Secretário 
Frederico Mathias Mazzucchelli 

COORDENADORIA DE AÇÃO REGIONAL 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
Extrato do Termo de Prorrogação de Contrato 

Processo SEP —2455/87. 
Contrato— 7/88. 
Parecer Jurídico— 17/89. 
Contratante — Secretaria de Economia e Planejamento — Coordena.-
doria de Ação Regional. 
Contratada — Café do Centro Ltda. 
Finalidade — Prorrogar o prazo do contrato celebrado em 12-2-88, 
com a finalidade de aquisição de café torrado e moído e de açúcar refi­
nado, destinado ao consumo da CAR. 
Prazo — 12-2-89 a 11-2-90. 
Valor — Estimado em NCz$ 8.000,00, sendo que NCz$ 7.000,00 
onerando o exercíco de 1989, e o restante fica para o próximo exercí­
cio. 
Dotação — UD. 029.001.005 — EE. 3 1 2 0 9 0 — Outros Materiais 
de Consumo — Categoria de Programação 07.09.0402 - 298. 
Assinatura — 20-2-89. 


